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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 61 DE 2025
Em 13 de maio de 2025



Senhor Prefeito,



[bookmark: _GoBack]	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 12 de maio de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 54, de 2025, de sua autoria, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder servidor público para atuar na 2ª Coordenadoria Regional de Saúde”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

















PROJETO DE LEI Nº 54, DE 22 DE ABRIL DE 2025

Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder servidor público para atuar na 2ª Coordenadoria Regional de Saúde.

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, a celebrar convênio para cedência de um servidor, ocupante do cargo de enfermeiro(a), com a Secretaria Estadual de Saúde/Governo do Estado, para atuar na 2ª Coordenadoria Regional de Saúde.
Parágrafo único. A cedência autorizada neste artigo far-se-á pelo prazo de um ano, podendo ser renovado conforme necessidade demonstrada.

Art. 2º A cedência se dará com ônus ao Município de Três Passos mediante ressarcimento pela Secretaria Estadual de Saúde/Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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